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INDICAÇÃO Nº 005/2026. 

 
O Vereador Renato Duponi, no uso de suas atribuições legais, apresenta a seguinte: 

 
INDICAÇÃO  

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 
respeitosamente, INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as 
providências necessárias para a aquisição de uma van, a qual deverá ficar à disposição da Santa 
Casa de Misericórdia de Guaçuí, com uso prioritário e exclusivo para o transporte de doadores 
de sangue do município até os bancos de sangue localizados em outros municípios do Estado do 
Espírito Santo. 

JUSTIFICATIVA 

A doação de sangue é um ato de extrema relevância social e de saúde pública, indispensável 
para a manutenção dos atendimentos hospitalares e para a preservação de vidas. Contudo, o 
Município de Guaçuí enfrenta dificuldades recorrentes para disponibilizar veículos adequados 
durante os dias de semana, período em que a maior parte da frota municipal encontra-se 
comprometida com outras demandas administrativas e de saúde. 

Essa limitação logística acaba dificultando o deslocamento dos doadores até os bancos de 
sangue localizados em outros municípios do Estado, comprometendo a regularidade das 
doações e a agilidade do processo. 

A aquisição de uma van de uso exclusivo para doadores de sangue, sob a coordenação da Santa 
Casa de Misericórdia de Guaçuí, proporcionará maior eficiência, rapidez e organização, 
permitindo o planejamento prévio das viagens, garantindo conforto e segurança aos doadores e 
incentivando a adesão da população às campanhas de doação de sangue. 

Trata-se de uma iniciativa que otimiza os serviços públicos, fortalece as ações de saúde no 
município e demonstra o compromisso do Poder Executivo com políticas públicas voltadas à 
valorização da vida e da solidariedade. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a análise e o atendimento da 
presente Indicação.  

Guaçuí-ES, 02 de fevereiro de 2026. 

RENATO FARIA NOGUEIRA 

(Renato Duponi) 

Vereador da Câmara Municipal de Guaçuí 
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